





				 RESOLUÇÃO Nº 079/96











				DISCIPLINA O PROTOCOLO DE PROPOSIÇÕES  NA 


				SECRETARIA DA CÂMARA











FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, JULIO	 CESAR FERREIRA, PRESIDENTE, NOS TERMOS DO ART. 49, I, c DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:








	Art. 1º Esta Resolução disciplina o processo de protocolo de proposições na Secretaria da Câmara Municipal.


	Art. 2º O autor da proposição, no ato do protocolo, deverá apresentar todos os dados necessários à formalização da proposição.


	§ 1º Para denominação de logradouros e estabelecimentos públicos municipais, o autor deverá informar:


	I - O nome do homenageado e currículo;


	II- O logradouro ou estabelecimento público a ser denominado;


	III- Atestado de óbito.


	§ 2º Na apresentação de indicação, o benefício indicado.


	§ 3º Na apresentação de requerimentos de Moção de Aplausos:


	I - A pessoa a ser homenageada;


	II- Os motivos do reconhecimento;


	III- Endereço, ou local para sua obtenção para encaminhamento do Diploma.


	§ 4º Na apresentação de requerimento de Moção de Pesar:


	I - O nome do falecido;


	II- Os familiares mais próximos;


	III- A data e local do falecimento;


	IV- O endereço, ou local para sua obtenção da moção.


	§ 5º Na apresentação dos demais projetos, o resumo da proposição ou todo o seu  teor.


	§ 6º Todas as proposições deverão vir acompanhadas de justificativa.


	§ 7º Em hipótese alguma será deferida a reserva de qualquer proposição.


	Art. 3º Os projetos de emenda à Lei Orgânica, Leis Complementares e Ordinárias, Resoluções e Decreto Legislativos deverão ser protocolados até a quarta feira e as demais proposições até a quinta feira, antecedentes à reunião.



































	Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor 90 dias após sua publicação.


	Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.








	Câmara Municipal de Patos de Minas, 18 de julho de 1996











Julio Cesar Ferreira				Valter Carneiro de Lima


PRESIDENTE				1º VICE-PRESIDENTE














Adalto Antônio Gonçalves			Cleonaldo Raimundo Silva


2º VICE-PRESIDENTE			1º SECRETÁRIO














				Vicente de Paula Caixeta


				2º SECRETÁRIO
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